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RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO À DIRETORIA COLEGIADA

NÚMERO: 206/2018

RECuRSO HIERÁRQUICO INTERPOSTO PELA RUMO

OBJETO: MALHA SUL S/A EM FACE DA DECISÃO DE SEGUNDA

INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, PROFERIDA PELA SUFER.

ORIGEM: SUFER

PROCESSO(s): 50520.012705/2014-82

PROPOSIÇÃO PRG: PARECER N° 02451/2016/PF-ANTT/PGF/AGU

PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

PROPOSIÇÃO DSL: HIERÁRQUICO. APLICAÇÃO DA SUMULA ANTT N° 001, DE

18 DE JULHO DE 2018.

ENCAMINHAMENTO: À VOTAÇÃO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Recurso Hierárquico, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela

Concessionária Rumo' -Malha Sul S/A em face da Decisão de 2° Instância proferida pela

Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, por

meio da qual foi negado provimento ao recurso administrativo interposto pela recorrente contra a

Decisão de 1a Instância, que aplicou à concessionária multa, referente ao Auto de Infração n°

0466/URRS/2014, por infração à Cláusula Quarta, ItemÇ(II, do Contrato de Arrendamento.
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II- DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

Em 15 de maio de 2014, a Coordenação de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas, da Unidade Regional do Rio Grande do Sul - COFERIURRS, vinculada à

Superintendência de Infaestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, emitiu

ao Auto de Infração n° 466/URRS/2014 (fis. 2), em desfavor da América Latina Logística Malha Sul

S/A (atual Rumo Malha Sul S/A), em razão de "vagões destruIdos em virtude de acidente ou

negligência na conservação, que tornam suas recuperações economicamente injustfIcáveis. ",

configurando infração à Cláusula Quarta, Item XII, do Contrato de Arrendamento, que prevê que faz

parte das obrigações da concessionária "substituir, no caso de destruição de algum dos bens

arrendados, por outro nas mesmas condições de conservação, mantida sua condição de bem

arrendado, ou ressarcir a ARRENDADORA, no valor do bem antes da destruição. Entende-se por

destruição a perda, em virtude de acidente ou negligência na conservação, que torne a recuperação
do bem economicamente injustficável. ". Ilícito cuja penalidade é Multa, no valor de 10% (dez por

cento) do valor da renda mensal do arrendamento, equivalente a R$ 584.668,34 (quinhentos e oitenta

e quatro mil seiscenios e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Em 13 'de agosto de 2014, a Concessionária protocolou Defesa Prévia às fis. 120/137

(protocolo n 50500.111443/2014-76).

Após 'análise da defesa da Concessionária, realizada por meio do PARECER

TECNICO de fis. 15/i63, foi emitida a Decisão de ia Instância (fis. 178/184), de 19 de janeiro de

2015, aplicando à concessionária multa, referente ao Auto de Infração n° 0466/20 14, no valor de 10%

(dez por cento) do valor da renda mensal do arrendamento, equivalente a R$ 584.668,34 (quinhentos
e oitenta e quatro mil seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos).

Por meio do Ofício n° 041/2015/GECOF/SUFER, de 27 de janeiro de 2015 (fis. 188),
a Concessionária foi comunicada da referida Decisão, bem como lhe foi encaminhada a Notificação
de Aplicação de Penalidades n° 011/2015/GECOF/SUFER (fis. 190), ato em razão do qual interpôs
o Recurso Administrativo de fis. 200/232, em 12 de fevereiro de 2015 (protocolo n°

50500.04i082/2015-74}

No que diz respeito aos recursos em processos administrativos, a Resolução ANTT

n° 5.083, de 27 de abril de 2016 (que aprova o Regulamento disciplinando, no âmbito da ANTT, o

processo administrativo para apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de

condutas que infrinjam a legislação de transportes terrestres e os deveres estabelecidos nos editais de

licitações, nos contratos de concessão, de permissão e de arrendamento e nos termos de outorga de

autorização), estabelece que:

Seção II

Dos recursos
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Art. 57. Da decisão cabe recurso, emface de razões de legalidade e de mérito, a ser interposto,
salvo disposição legal ou contratual espec(fIca, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data

em que o interessadofor intimado.

§10 0 recurso será interposto mediante requerimento, no qual o recorrente deverá expor os

fundamentos que amparam suas alegações.

§2° 0 recurso será encaminhado à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará à autoridade superior, desde que

presentes os requisitos de admissibilidade recursal.

§3°Se a decisão inicial tiver sido proferidapela Diretoria Colegiada daANTT, caberápedido
de reconsideração.

Art. 58. Interposto o recurso e havendo outros interessados, a autoridade julgadora deverá

intimá-los para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 59. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, salvo disposição legal em

contrário.

Parágrafo único. Havendojusto receio de prejuízo de d(ficil ou incerta reparação decorrente

da execução, a autoridade competente para o julgamento recursal poderá, de oficio ou a

pedido; conceder efeito suspensivo ao recurso a partir da data de sua interposição.

Art. 60. 0 recurso serájulgado noprazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos autos

pelo órgão ou autoridade competente para o julgamento, prorrogável por igual período em

caso dejust(ficada necessidade.

§1° 0 órgão ou a autoridade competente para o julgamento do recurso poderá confirmar,
modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente a decisão recorrida, na matéria quefor
de sua competência.
§2° Se da decisão puder decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser intimado

para que se man(feste, em 10 (dez) dias.

Art. 61. O recurso não será conhecido quando interposto:
1 -fora do prazo;
II -

perante Orgão ou autoridade incompetente;
III -

por quem não tenha legitimidade para tanto; ou

IV - contra decisão de que não caiba recurso na esfera administrativa.

§1° Na hipótese a que se refere o inciso II será indicada ao recorrente a autoridade

competente, reabrindo-se o prazo para recurso.

§20 0 não conhecimento do recurso não impede que a ANTT reveja, de oficio, eventual ato

ilegal, desde que não ocorridapreclusão administrativa.

Art. 62: A decisão proferida pela ANTT no julgamento de recurso, salvo se emanada de

autoridqde incompetente, é definitiva.

§1°E também definitiva a decisão:

I - quando esgotado o prazo para recurso, sem que tenha sido interposto, fato que será

certificado por termo nos autos;

II - naparte que não tiver sido objeto de recurso.

§2°A decisão definitiva será comunicada ao recorrente.
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A SUFER analisou o recurso e, por meio da Decisão de fis. 414/418v., de 28 de

novembro de 2016, conheceu o recurso interposto para, no mérito, negar-lhe provimento, nos

seguintes termos, in verb is:

1V-DA ONCLUSÃO

51. Em face do acima exposto, julgo improcedentes as arguições de nulidade

suscitadas pela Recorrente, entendendo que todo o procedimento administrativo foi
devidamente motivado, bem como observados todos os princípios que norteiam a

Administração Pública, garantindo assim, em sua plenitude, os consagrados direitos

à ampla defesa e ao contraditório.

52. Emface do acima exposto, conheço do recurso interpostopor atender os requisitos

indispensáveis à sua admissibilidade para, no mérito, negar provimento, mantendo a

Decisão de primeira instância e confirmando a penalidade de Multa.

(..)"(sic - grifos do original)

A concessionária foi notificada dessa decisão por meio do Ofício n°

438/2016/GECOF/SUFER, de 19 de dezembro de 2016 (fis. 424/425).

Inconformada, a Concessionária protocolou em 2 de janeiro de 2017, Recurso

Hierárquico com pedido de efeito suspensivo @rotocolo n° 50500.000427/2017-00), acostado às fis.

426/444, endereçado à Diretoria Colegiada da ANTT, em face da Decisão de 2 Instância proferida

pela SUFER.

Ato contínuo, foi proferido pela SUFER o DESPACHO N° 050/2017, de 18 de agosto

de 2017 (fis. 477), por meio do qual sugeriu o não conhecimento do Recurso Hierárquico, tendo em

vista que: i) o presente processo administrativo seguiu estritamente os ditames estabelecidos pela

Resolução 5.083, de 2016, sendo observados todos os princípios que norteiam a Administração

Pública, bem como o contraditório e a ampla defesa; ii) a interposição do presente Recurso

Hierárquico não encontra previsão contratual ou em normativo desta Agência Reguladora; e iii)

acredita que a interposição do recurso em tela tem condão de protelar o cumprimento da Decisão final

proferida por aquela Superintendência.

Sobre a matéria, a Procuradoria Federal junto à ANTT - PF/ANTT já se manifestou

em casos análogos por meio do PARECER N° 0245 1/2016/PF-ANTT/PGF/AGU e da NOTA N.

00001/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 479/484), "(..)firmando seu entendimento de que, a não ser

que haja previsão contratual contrária, e conforma disposto no Título III da Resolução ANTT n°

5.083/2016, não há possibilidade de recurso administrativo à Diretoria Colegiada em Processos

Administrativo SimplfIcados - PAS, instaurados para a apuração de infrações e aplicação de

penalidades de multa ou advertência, tampouco cabendo, nesses casos, recurso hierárquico

impróprio ao. Ministério dos Transportes, Portos e Aviaç4 Civil. ".
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Além disso, por meio da NOTA N. 00206/2018/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 49 1/493),
a PF/ANTT discorreu sobre a possibilidade de aplicação de multa por litigância de má-fé,
fundamentada na aplicação supletiva e subsidiária do que dispõe o Código de Processo Civil,
conforme previsto em seu art. 15.

Por fim, a SUFER elaborou o Relatório à Diretoria n0 032/2018/SUFER, de 4 de abril

de 2018 (fis. 500/502), complementado pelo Memorando n° 116/2018/SUFER, de 9 de julho de 2018

(fis. 506), propondo o não conhecimento do Recurso Hierárquico apresentado pela Rumo Malha Sul

S/A.

Aos 11 de abril de 2018, o presente processo administrativo foi distribuído a esta

Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 906/2018 (fi. 505), oriundo da Secretaria-Geral - SEGER.

Pois bem. No que tange ao mérito, isto é, a peça recursal ora sob análise, por tudo o

que consta nos autos, fundamentado nas manifestações da SUFER a da Procuradoria Federal junto à

ANTT, esta Diretoria, DSL entende pelo não conhecimento do Recurso Hierárquico interposto pela
Rumo Malha Sul S/A, por não haver previsão contratual ou em normativo desta Agência Reguladora,
além de não trazer aos autos fatos novos capazes de ensejar a reforma de decisão recorrida, mantendo-

se, portanto, os termos da Decisão de 2 instância proferida pela SUFER às fis. 353/359.

Além disso, aludido entendimento encontra guarida na Súmula ANTT n° ooi, que

dispõe:

Salvo previsão contratual ou legal espec(fica, não cabe, em Processo Administrativo

Simplcado, recurso hierárquico interposto em face de decisão da

Superintendência respectiva.

Quanto à possibilidade de aplicação de multa por litigância de má-fé fundamentada na

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, esta Diretoria DSL entende que tal medida

beneficiará indiretamente a recorrente, dado que tal procedimento ensejará o retorno dos autos à área

técnica para intimação da Concessionária para apresentação de nova manifestação sobre esse fato

novo, em atenção à ampla defesa e ao contraditório, como bem observou a SUFER.

Além disso, entendo que seria mais eficaz dar celeridade ao trânsito em julgado do

presente processo e a efetiva cobrança da multa aplicada ou inclusão do débito da Dívida Ativa da

União, caso a Concessionária insista no não cumprimento da penalidade imposta.

Importante destacar, todavia, que a Diretoria Colegiada está atenta a reiterada conduta

praticada pelo grupo RUMO S/A que contesta, em várias instâncias, inclusive com uso de Recursos

Hierárquicos, que não tem previsão contratual ou em normativos da ANTT, a aplicação de

penalidades imposta pela equipe de fiscalização da ANTT, sendo que estão sendo estudadas medidas

para penalizar tal conduta, como a alteração da Resolução ANTT n° 5.083, de 2016, para prever a

possibilidade de aplicação de multa para casos de 4tigância de má-fé e interposição de peças

protelatórias.
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III - DA PROPOSIÇÃO FINAL

Isto posto, acolhendo integralmente os encaminhamentos propostos pelas áreas técnica

e jurídica, e fundamentado na Súmula ANTT no ooi, proponho ao colegiado que delibere por:

i. NãO conhecer o Recurso Hierárquico interposto pela Concessionária Rumo Malha

Sul S/A, por ausência de previsão contratual ou em normativos da ANTT, mantendo-

se, assim, os termos da Decisão em 2a Instância (fis. 414/418v.), que mantém a

aplicação de pena de multa à Concessionária, no valor de 10% (dez por cento) do valor

da renda mensal do arrendamento, equivalente a R$ 584.668,34 (quinhentos e oitenta

e quatro mil seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos); e

ii. Determinar à Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER que notifique a Concessionária Rumo Malha Sul S/A

acerca dos termos da decisão aprovada pela Diretoria Colegiada, em atendimento art.

3°, inciso II, da Lei n° 9.784, de 1999; bem como reiterar que trata-se de decisão final

e que o não cumprimento ensejará inscrição do débito na Dívida Ativa da União; e

Brasília, 31 de julho de 2018.

N_

J
SRGIO1EE ÀSIS LOBO

ireto

À Secretaria Geral,

Em, 31 de julho

Ass:

çetOa.
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